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EDTTAL N'.007/2023

unrnícut-ls - 10 SEMESTRE DE2024

A Direção Pedagogica da Escola Superior de Saúde de Arcoverde - ESSA, no uso de suas atribuições
legais, torna público aos acadêmicos, ingressantes, veteranos e demais interessados, o processo de
matriculas 2024.1 e estabelece que:

í. DAREALtzAçÂool mlrnlcuu
O Cronograma de Matriculas será de acordo com o quadro disponivel no ANEXO L

2. DOS INGRESSAI{TES PORVESTIBUIáR
2.1 O candidato aprovado e classiÍicado nas vagas no Vestibular Unificado da AESA realizará sua

matricula de Íorma PRESENCIAL, de 08/0í/2024 a 1210112024, no horário das 08h às 13h, no prâiio da
Autarquia de Ensino Superior de Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n'420, São
Cristóvão, Arcoverde-PE,

2.2 A matrícula do aluno menor de idade somente será realizada pelos pais ou responsável legal, com a
apresêntâção de documento comprobatório. Neste caso, é necessário apresentar todos os
documentos onginais soficitados no AI{B(O ll.

2.3 No ato da malrícula, o aluno apresentará o CONTRATo FINANCEIRO DE PRESTAçÃo DE SERVIçOS
EDUCACIOi{AIS devidamente preenchido e assinado junlamente com os DOCUMET{TOS ORlGlNAlS
solicitados neste edital de acordo com relação apresentada no ANEXO ll.

2.4 O contrato poderá ser disponibilizado pelo e-mail íomecido na inscriçâo do vestibular. Para tanto, basta
solicitar pelo e-mail: secretaria.essa@aesa-cesa.br. O (a) estudante ou responsável legal fará o download
do contralo que deverá ser impresso e assinado por ele (a),

2.5 A matricula também poderá ser realizada por procurador, mediante apresentaÇão de instrumento de
procuração pública ou parlicular, com firma reconhecida em cartóno, conforme modelo no ANEXO lll.
TamtÉm é necessário apresentar todos os documentos originais solicitados no ANEXO ll,

2.6 O não pagamento do boleto de matricula e o não comparecimento na Secretaria da ESSA no prazo

estipulado por este edital impficam em renúncia tácita à vaga obtida mediante vestibular. O candidato que

delxar de pagar a matricula no prazo e nâo comparecer à Secretaria abre mão da sua vaga, salvo quando
possível alestar motivos médicos a serem analisados pela Direçáo Pedagogica e Secretaria da ESSA,
pois a efetivação da matricula somente oconerá após a confirmação da taxa de pagamento na Tesouraria
da ,AESA e a entrega de todos os docurnentos na Secretaria da ESSA,

2.7 Na hipótese do não preenchimento do número total de vagas, proceder-se-á ao REIIANEJAMENTO
OBEDECENDO À ORDEM CI.ASSIFICATÓRN.

3. DOS INGRESSAI{TES PORTRANSFERÊTCN E PONUDOR DE DIPLOMA

3.1 DA lt'lSCRlCÀO:

3.1.1 0 processo seletivo terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se a maior média geral do
histórico acadêmico enlre os candidatos às vagas remanescentes do curso/tumo.

3.1.2 Os Portadores de Diplomas e Transferidos não submetidos ao Vestibular Unificado da AESA
realizarão sua inscrição de 0210'112024 a 3010112024, por meio do endereço eletónico
hft os://www. aesaof icial.com. onde preencherão o formulário eletrônico com as inÍormações necessárias,
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3.1.3 Apos o preenchimento do formulário eletrônico, será gerado um boleto para pagamento de TAXA DE

tnSCntçÃO NO VALOR DE R$ í00,00, que deve ser pago imprelerivelmente até o dia 31101tN21e
que NÂO será devolvido em hipótese alguma.

3.1.4 O candidato deverá apresenlar na Secretaria da ESSA, até o dia 3110112021, os seguintes
DOCUMEI{TOS ORIGINAIS:

N TRANSFERÊNCIA N PORTADOR DE OIPLOMA

01 Histórico Acadêmico do 3 grau 01 Diploma de Graduaqão

02 Programas das disciplinas cursadas 02 Histórico Acadêmico do S grau

03 Declaração de vinculo com a instituiçâr de origem 03 Programas das disciplinas cursadas

04

05 CPF 05 CPF

0ô Comprovante de Pagamento da Taxa de lnscrição 06 Comprovante de Pagamenlo da Taxa de lnscriçáo

0Bs NEC A DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS.

3.1.5

3.1.6

3.1.7

A Declaração de vÍnculo para alunos TransÍeridos não é obrigatória desde que o Histórico Acadànico
inbme o únculo do aluno com a IES de origem em 2023.2,

0 histórico acadêmico, para alunos transÍeridos, deve informar a situação do aluno com relaçàr ao

ENADE.

O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 0210212024.

3.2 DA II,IAÍRíCULA OOS TRA E PORTADORES DE OIPLOMA:

4.í O candidato aprovado no Processo Seletivo 2024.1 Ensino Médio obedece ao critério de vagas
remanescentes em cada curso e tumo, se houver.

4.2 O ingressante por Processo Seletivo 2024.1 - Ensino Médio realizará sua matricula de forma Presencial,
nos dras 26/0220?Á a 2N0212024, rc horáÍio das í5h àr 21h, no predio da Autarquia de Ensino Supedor
de Arcoverde - AESA, situado à Rua Gumercindo Cavalcanti, n' 420, São Cristóvã0, Arcoverde-PE.

4.3 Aplicam-se os itens 2.2, 2.3,2.4,2.5, e 2.6 deste edital.

5. DOSALUNOSVETERANOS

5.Í O aluno veterano realizará sua matricula por meio da Área do Aluno, no endereço eletónico
httos://www.aesaoficial.com, ressaltamos que o pocesso de matricula será dividido em duas fases:

a 1' FASE: PAGAMENÍO DA TAXA DE MATRíCULA no período de 29t0'1t2024 a05t0212024.
a 2'FASE: Finalização da matrícula com a ESCOLHA DAS DISCIPLINAS ate o dia 09/022024.

5.2 A renovação da matricula dos alunos veteranos somente será efeluada após o pagamento da matrícula
em tempo hábil e a escolha das disciplinas pretendidas apos a deÍinição dos horários de aulas pelos
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3.2.1 O candidato à Transferência ou lngresso como Portador de Diplomas realizará sua matricula de
forma Presencial, de 0710212024 a 0910212024, no horário das í6h às 21h, no prédio da Autarquia de
Ensino Superiorde Arcoverde - AESA, §tuado à Rua GuÍncÍcindo Cavalcanti, n' 420, São Cristovâo,
Arcoverde-PE.

3.2.2 Aplicam-se os itens 2.2, 2.3,2,4,2.5, e 2.6 deste edital.

4. DOS IT{GRESSANTES POR PROCESSO SELETMO - EI{SII{O MÉDO

§
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coordenadores de cursos, respeitando-se os cntérios estabelecidos para cada matriz cunicular e
regimento interno da ESSA.

5.3 A renovação da malrícula dos alunos veteranos encontra-se condicionada à regularização de pendências

ínanceiras com a Tesouraria da AESA e documentais com a Secretaria da ESSA.
5.4 Em excepcional, o aluno que não consegui realizar sua matricula de forma on-line deve procurar a

Secretaía da ESSA, nas datas já mencionadas, no horário das í6h às 2'lh.
5.5 Os alunos veteranoo que farão matricula no peíodo de retardatários não poderão usufruir do

desconto de pontualidade.
5.6 Os alunos veteranos que sê encontram em SITUAÇÃo DE MATRÍCULA TRANCADA, que se

encontrarem aptos à reabeíura da maúícula no semestÍe letivo 2024.1, SoMENTE poderão realizar
sua matrlcula de FoRtlA PRESENCIAL, nas datas lá mencionadas, no horárío das 't6h às 2íh.

5.7 O reingresso dos alunos veteranos que NÃO se encontrarem aptos à reabertura da matricula no
semestre letivo 2024,1, estará condicionado à prévia aprovação em novo processo seletivo, podendo
requerer aproveitamento de estudos.

6. DTSPOSTçÔES FTNATS

ô.í A matricula para alunos que tiveÍem débitos ÍinanceiÍos com a IES está condicionada ao pagamento ou negociação
do debito.

6.2 0 boleto de matrícula (01 parcela) será integral para todos os cursos. Os boletos das mensalidades (05 parcelas)

serão pÍopoÍcionalmênte calculados considerando a quantidade e os valores dos cÍédilos dos componentes
cuniculares de cada perÍodo e curso no qual o discenle se matriculou.

6.3 Os boletos das mensalidades referentes à semestralidade devem ser impressos via portal do aluno no
site httDsJ^www,aesaoficial.com.

ô.4 É terminantemente proibido, ao discente, ÍÍequentar as atividades acadêmicas sem que tenha
realizado a renovação da matrícula.

ô.5 O pagamento de boleto da matrícula não conesponde à eÍetivação da mesma, devendo o aluno concluir
as demais etapas previstas neste edital.

6.6 Serão passiveis de ANUI-AçÂO DA MATR|CULA aqueles estudantes que deixarem de cumprir
quaisquer normas constantes no presente edital ou apresentar documentação Íraudulenta.

6.7 A AESA restringe a abertura de turma de ingressantes a uma quantidade minima de 50o/o das vagas,
levando em conta o número total de vagas oÍerecidas em cada curso, podendo os matriculados serem
remanejados para outro curso da lES, desde que obedecendo ao cronograma de malriculas do semeslre.

6.8 O estudante perderá o vínculo com a lnstituição se não participar da makicula no período de cada
semestre letivo. Ao perder o vínculo, o aluno só retorna a IES através de requerimento de Reintegraçã0,
desde que ainda haja tempo hábil para integralização do curso,

,C/efu€

Arcoverde, 09 de novembro de 2023 do

u,

Luciene Maria Feneira do Nascimento
Diretora Pedagógica da ESSA

Gr.du.Éo om Educ.Éo Filic. (Uc.ncl.tür! ê B.ch!r.hdo); 8.ch.Íohdo.m ElÚ.Ín.gem, B.ch.ruhdo .m F.rrDici., 8&h.Í.lado am Filiotorupir .
B.ch.r.Ldo.m Psicolo0lr. Rur Gum!Ícindo C.ulcrnti, n'{ít, Sto Cdíóvào, ÂrcoFÍd!-PE. CEP:565í2-,ú0.
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DATAS

08t01 a 12t0112024
Das 8h àE í3h

17 a 1910112024
Das 8h às í3h

02t01 a 30t0112024
(0nlinê)

07 t02 a 09t0212024
0a! í6h à! 21h

26t02 a29t0212024
DaÍl6h àr 2th

29101 a0st0212024
'l' Fls€

(Plgrmenb do bolob
Íeroronts s mluicule)

Até o dia 09/022024
2' Fase

(Escolh. da3 dilciplin.!)

29t01 a 05t0212024
Drr l6h ir 21h

05102t2024

29t01 a09t02t2024
Dâ! 16h àt 2íh

01t02 a09t02t2024
0.. í6h ii 2íh

01102 a 09102t2024
0a! í6h às 2lh

01102 a 16t0212024
Drr'l6h à! 2íh

01t02 a 1610212024
Dr. 16h à! 2'l h

ANEXO I

CALENDÁRO DE MATR|CULAS DO CESA- 2024.í

DESCRçÃO

Aprovados no Vestibular UniÍicado 2024.1 da AESA
(PRESENCTAL)

Remanejamento dos aprovados no vestibular
(PRESENCTAL)

INSCRIçÃo dos Portadores de Diploma e Transferidos de
outras lES.
(oNLrNE)

MATRíCULA dos Portadores de Diptoma e TrânsÍeridos de
outras lES.

(PRESENCTAL)

MatÍícula dos aprovados no Processo Seletivo ENSINO MEDTO
(PRESENCTAL)

Matdcula dos veteranos para todos os cursos.
(0NLrNE)

Matricula dos alunos com Matdcula Trancada, Complementaçáo
de CaÍga Horária e Adaptação .

(PRESENCIAL)

lnício do semestre letivo 2024.í para os alunos ingressantes pol.

vestibular e paÍa os alunos veteranos.

Transferência lntema de Curso
(Que porventura tênha vaga disponivel)

(PRESENCTAL)

Mudança de cuBo dentro da IES
(Que porventura tenha vaga disponivel)

(PRESENCIAL)

Solicit4tu de Dispensa de Disciptinas
(PRESENCTAL)

Desistência de Disciplina SEll ônus nâs mensalidades
(PRESENCTAL)

Cancelamento de curso SEM ônus de pagamento de
mensalidade.

(PRESENCTAL)

slTuAÇÃo Do
ALUI{O

Vestibulandos AESA

20241,
Remanejados do

Vestibular AESA 2024.1 ;

Alunos lngressantes;

Alunos veteranos;

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes por

vestibular e veteÍanos;

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes;

Alunos ingressanles ou

veteranos.

Alunos veteranos;

Alunos ingressantes e
veteranos.

4
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ANEXO II

oocumexuçÂo ExtGtDA eARA I lnrnlcuu- tr{cRESsAnTEs

DOCUÍIEIITO sTUAçÀODoALUilo

Certidão de Nascimenlo ou Casamento Todos os ingressantes

Cédula de ldentidade Todos os ingressantes
*É 

necessário d(rcnnento de ídenfdade qte @ntênha data do êxpediçã).

CPF Todos os ingressantes

Titulo Eleitoral Todos os ingressantes

Comprovante de votaÇão da última eleiçâo
'Pode ser substtfuÍdo por uma ceftidfu de quit4;ão eleitoral , Todos os ingressantes

disponivel no link httDs:lltitww.lse.ius ao-
de4uitacao4leitorcl

Carteira Reservista ou Certificado de Alistamento Militar

Comprovante de Residência atualizado

Ficha 19

Histórico do 30 Grau

Declaração de Vínculo

Diploma

Programas de disciplinas

Todos os ingressanles do sexo masculino

Todos os ingressantes

Todos os ingressantes

Todos os ingressantesFoto 3x4 atual

lngressanles por transferência e portador de

diploma

lngressantes por transÍerêncra

lngressantes como portador de diploma

lngressantes por transferência e porlador de
diploma

OBSERVACÃO: No ato da matricula, o aluno apresentará todos os documentos ORIGINAIS.

GÍ.du.çio 6fi EúqÉo Fi.b. (Licanciúrr. o B.ch.Í.hdo): Brch{.hdo rm EnÍo.lnrglm. B.chü.hdo !m F.Ímách, Brch.r.hdo.m Fbiot Í.p1. .
B.ch.Í!l.do.m P.icoloílr. Ru! Gum.rclndo C.v.lc!íü, n" 42t, Slo Cristót io, ArcoyrÍd0-PE, CEP:56512-200.
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ANEXO ilt

MoDELo oe enocumçÃo pam mrnicur_l

Pelo presente instrumento particular de procuração, eu (nome do candidato/aluno)
portador da

constituo meu procurador/a , êstado

Cédula de identidade no

domícíliado à
CPF no residente e

nomeio e

civil
no

portador da Cédula de ldentidade no 

--, 
CPF

, residente e domiciliado à
quem coníro amplos poderes para efetuar minha matricula no Centro de Ensino Superior de Arcoverde -

CESA, paê o _ semestre letivo de 20- no curso de graduação em
, podendo para este fim assinar documentos e apresenlá-

los ao registro acadêmico, pagar, enÍm, praticar todos os atos necessános à matrícula,

de 20_,
(Local e data)

(Assinatura do candidato/aluno)

(Assinatura do procurador)

ATE NÇÂO:
1. DEVEMACoMPANHARAPROCURAÇÂo:
1.1 Documento de ldentidade e CPF do interessado;
1.2 Documento de ldentidade e CPF do procurador;
,l.3 

É NECESSÁR|o O RECOT{HECER FTRMA (ASSTNATURA) do di§cents om caÍrório

_/_ de

c

Gndu.çio .ín Educ.ção Fi.h. (Licsnci.tún r B!ch.ÍC.do): B.c'haÍC.do.m Enífill.g.rn, B.d|ülLdo ürl Fünací!, B&h.r.hdo em Fitio&Í.pi. .
B.ch.r.hdo cm Pslcologh. Ru! GümrÍcindo Crv.hlnti, n' 420, Sao Cdltóvao, Ârcor!Íd6-PE, CEP:565i2-200.

Sltô: wuu.le.loíclal.cottl
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